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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 No exercício das competências definidas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), e 53.º da Lei 
de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC)  e no n.º 2 do artigo 128.º 
do Regulamento do Tribunal de Contas , em cumprimento do estabelecido no pro-
grama de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 
2020 , foi realizada a verificação interna de contas de 2018 da Urbhorta – Construção, 
Gestão e Exploração de Projetos de Desenvolvimento Empresarial, E.E.M. (adiante 
designada pela sigla Urbhorta, E.E.M.), ação que transitou do programa de fiscaliza-
ção para 2019 . 

2 No âmbito do plano trienal do Tribunal de Contas para 2020-2022, esta ação con-
corre para o Objetivo Estratégico (OE) 3 – Contribuir para que os gestores de dinhei-
ros e ativos públicos respondam pela sua gestão, Eixo Prioritário (EP) 3.1 – Intensifi-
car a auditoria financeira e a verificação de contas das entidades contabilísticas su-
jeitas à jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Contas. 

2. Enquadramento 

3 A Urbhorta, E.E.M., foi constituída em 2006 com o objetivo de desenvolver ativida-
des de interesse geral e atividades de promoção do desenvolvimento local e regio-
nal , sendo uma empresa local, cujo capital é detido em 100% pelo Município da 
Horta. 

4 As empresas locais regem-se pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (regime jurídico 
da atividade empresarial local e das participações locais), pela Lei n.º 133/2013, de 3 
de outubro (princípios e regras aplicáveis ao sector público empresarial), pela lei 

                                                      
Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelos artigos 248.º 
da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, e 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 
de julho. 

Regulamento n.º 112/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 15-02-2018. 
Aprovado pela Resolução n.º 1/2019 do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 20 de dezembro de 
2019, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22-01-2020, p. 165, e no Jornal Oficial da Região 
Autónoma dos Açores, II série, n.º 250, de 27-12-2019, p.13587. 

Aprovado pela Resolução n.º 4/2018 do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 14-12-2018, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, 
p.12754. 

Nomeadamente: desenvolvimento, implementação e construção de projetos de desenvolvimento e inovação em-
presarial; gestão e exploração de projetos empresariais; promoção, manutenção e conservação de infraestruturas 
urbanísticas; renovação e reabilitação e gestão urbanas; gestão do património edificado e promoção do desen-
volvimento urbano e rural; promoção, realização e gestão de imóveis de habitação social; qualificação e formação 
profissional; desenvolvimento das valências locais; promoção e gestão de equipamentos coletivos e prestação 
de serviços educativos, culturais, de saúde, desportivos, recreativos e turísticos e sensibilização e proteção am-
biental; e criação de estruturas e prestação de serviços de apoio a idosos, crianças ou cidadãos desfavorecidos. 

https://dre.pt/application/conteudo/128366549
https://dre.pt/application/conteudo/117662163
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comercial, pelos respetivos estatutos e subsidiariamente pelo regime do sector em-
presarial do Estado . 

5 A Urbhorta, E.E.M., encontra-se sujeita à jurisdição e aos poderes de controlo finan-
ceiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, onde se integra a obri-
gação de prestação de contas .  

6 No exercício em análise, o referencial contabilístico aplicável à Urbhorta, E.E.M., é o 
Sistema de Normalização Contabilística (SNC) .  

7 Em 2016 e 2017, o total do balanço foi de 3 340 402,20 euros e de 3 074 650,28 euros, 
respetivamente, e o volume de negócios líquido não ultrapassou os 
8 000 000,00 euros, pelo que a Urbhorta, E.E.M., é considerada uma pequena enti-
dade .  

3. Metodologia, âmbito e objetivos 

8 A presente ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo quadro metodológico 
que consta do plano de verificação , tendo visado apreciar a legalidade e a regulari-
dade do processo de prestação de contas da Urbhorta, E.E.M., relativo ao exercício 
de 2018 e proceder à conferência dos registos contabilísticos para efeito da demons-
tração numérica das operações que integram o débito e o crédito, com evidência dos 
saldos de abertura e de encerramento. 

9 Não existem recomendações anteriormente formuladas pelo Tribunal de Contas à 
entidade. 

10 As validações efetuadas encontram-se identificadas no Apêndice I, sendo de realçar 
que não foram conferidos quaisquer documentos de suporte aos registos contabilís-
ticos apresentados. 

11 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice II ao 
presente Relatório (Índice do dossiê corrente). O número de cada documento cor-
responde ao nome do ficheiro eletrónico que o contém. Nas referências feitas a esses 
documentos, identifica-se apenas o respetivo número. 

                                                      
 Artigo 21.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e artigos 2.º, n.º 1, 4.º, 14.º e 62.º a 67.º da Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro. 

 Artigos 2.º, n.º 2, alínea c), 4.º, n.º 2, e 51.º, n.º 1, alínea o), da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas (LOPTC). 

 Artigo 3.º, n.º 1, alínea d), do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho (republicado no Anexo II ao Decreto-Lei n.º 
98/2015, de 2 de junho). 

 Artigos 9.º, n.º 2, e 9.º-A do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 
98/2015, de 2 de junho. 
Doc. I.01.01. 
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4. Responsáveis 

12 A responsabilidade pela elaboração e apresentação das demonstrações financeiras é 
do órgão de gestão , cujos membros são a seguir identificados, sendo de salientar 
que o processo de prestação de contas não inclui a ata da reunião de apreciação das 
contas. 

Quadro 1 – Responsáveis 

13 O relatório e contas de 2018 foi aprovado por deliberação, de 29-03-2019, da assem-
bleia geral da Urbhorta, E.E.M., a qual também deliberou sobre a aplicação dos re-
sultados obtidos no ano . 

5. Contraditório 

14 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato 
foi remetido à entidade auditada, para efeitos de contraditório . 

15 A resposta apresentada  consta do Anexo, nos termos do disposto na parte final do 
n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, e foi tida em conta na elaboração do Relatório. 

  

                                                      
 Cfr. § 11 da estrutura conceptual do SNC e artigo 65.º, n.º 1, do Código das Sociedades Comerciais. 
 Doc. I.02.04 e I.04.02.08. 

 Doc. I.06.01.01. 

 Doc. I.06.02.01. 
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II. Observações da verificação interna da conta 

6. Remessa e instrução do processo  

16 Os documentos de prestação de contas de 2018 da Urbhorta, E.E.M., foram remeti-
dos por via eletrónica, através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Con-
tas da Internet, a 30-04-2019, tendo sido cumprido o prazo fixado no n.º 4 do artigo 
52.º da LOPTC / . 

17 Considerando o referencial contabilístico adotado (SNC) e a categoria da entidade 
(pequena entidade), o respetivo processo de prestação de contas de 2018 está abran-
gido pela Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas, devendo integrar os documen-
tos indicados nos Anexos B1.2 (SNC – pequenas entidades), B.3.1 (SNC e ESNL – 
Documentos genéricos) e B.3.2 (SNC – Documentos específicos para as Empresas 
Locais) . 

18 Todavia, verifica-se que a organização e documentação do processo não observou a 
referida Instrução. 

19 Questionada sobre esta matéria , a entidade referiu que «(…) A 30 de março são 
publicadas as contas no sítio de V/ Exªs, sendo que, à data deste procedimento, por 
lapso, não se identificou a necessidade de apresentação de novos modelos de mapas 
de prestação de contas conforme a instrução de V/ Exªs nº 1/2019, publicada em 
Diário da República n.º 46/2019, Série II de 2019-03-06. Situação que vimos agora 
sanar com a apresentação dos modelos discriminados nos anexos B.1.2 (SNC – Pe-
quenas entidades), B.3.1 (SNC e ESNL –Documentos Genéricos) e B 3.2. (SNC– Do-
cumentos específicos para as Empresas Locais)…» .  

20 Para efeito de análise do processo, solicitaram-se ainda outros elementos e esclare-
cimentos . 

21 Todos os elementos remetidos pela entidade foram incluídos no processo de pres-
tação de contas . 

                                                      
O artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC dispõe que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte 
àquele a que respeitam». 

 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 239/2018. 

Aprovada pelo Plenário Geral, em sessão de 13-02-2019, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 
06-03-2019. 

 Doc. I.03.01. 

 Doc. I.03.04 e I.03.05. 
 Doc. I.03.06 a I.03.09. 
 Doc. I.04.01. a I.04.10. 
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22 No âmbito do contraditório, a entidade comprometeu-se a desenvolver esforços no 
sentido de cumprir as instruções do Tribunal de Contas sobre a organização e docu-
mentação do processo de prestação de contas . 

23 Com base numa análise liminar do processo de prestação de contas de 2019, reme-
tido por via eletrónica, através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Con-
tas da Internet, a 29-06-2020 ,verifica-se que foi instruído em conformidade com a 
Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas. 

7. Publicitação 

24 A entidade está obrigada a publicitar um conjunto de informações na respetiva pá-
gina da Internet, de forma periódica e atualizada, no mínimo semestralmente, a qual 
deve permanecer disponível durante dois anos . 

25 Esta informação não se encontrava na totalidade publicitada, situação que foi corri-
gida pela entidade .  

26 No que concerne aos documentos previsionais e de prestação de contas, foram pu-
blicitados os orçamentos previsionais e os relatórios de gestão desde 2014. A publi-
citação dos documentos previsionais de 2020 encontrava-se em falta, situação que 
ficou sanada na fase do contraditório. 

8. Conferência dos registos contabilísticos para efeito de demonstração numérica 

27 Da conferência efetuada aos documentos de prestação de contas, para efeito de de-
monstração numérica das operações que integram o débito e o crédito, com evidên-
cia para os saldos de abertura e de encerramento, verifica-se existir coerência nos 
valores registados, nomeadamente: 

 Nas demonstrações financeiras, correspondendo os totais e subtotais aos de-
talhes apresentados; 

 Entre as demonstrações financeiras e entre estas e o balancete analítico; 

 Os valores registados no balanço em caixa e depósitos bancários coincidem 
com os apresentados nos mapas síntese das reconciliações bancárias e de re-
conciliações bancárias, encontrando-se os respetivos saldos em 31 de dezem-
bro comprovados pelos extratos bancários emitidos por cada uma das insti-
tuições de crédito; 

                                                      
 Doc. I.06.02.01. 

 Processo n.º 272/2019. 

 Artigo 43.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e artigo 10.º da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto. 
 Cfr. informação disponível em http://www.urbhorta.pt/. 

http://www.urbhorta.pt/
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 Os valores dos saldos no início e no fim do período, apresentados na demons-
tração dos fluxos de caixa, coincidem com o apresentado naquele documento 
no fim do período anterior e com o apresentado no balanço em caixa e depó-
sitos bancários, respetivamente. 

28 Face ao exposto, elaboram-se as seguintes demonstrações numéricas das opera-
ções: 

Quadro 2 –Demonstração numérica das operações patrimoniais 

 

 

 

 

Quadro 3 –Demonstração numérica das operações de fluxos de caixa 

9. Relatório e parecer do órgão de fiscalização 

29 Em 25-03-2019, o fiscal único emitiu parecer favorável à aprovação pela assembleia 
geral do relatório de gestão e das contas do ano findo em 31-12-2018, bem como da 
proposta de aplicação do resultado constante do relatório de gestão . 

30 Com referência ao primeiro semestre, o fiscal único já tinha emitido opinião, em 
20-09-2018, referindo que «(…) nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a 
concluir que a informação financeira do período findo em 30 de junho de 2018 con-
tenha distorções materialmente relevantes que afetem a sua conformidade com os 
princípios contabilísticos geralmente aceites.» . 

 

                                                      
 Doc. I.02.08. 
 Doc. I.04.02.04. 
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10. Certificação Legal das Contas 

31 Na certificação legal das contas, datada de 25-03-2019, foi emitida uma opinião favo-
rável, sem reservas nem ênfases, sobre as demonstrações financeiras da Urbhorta, 
E.E.M., tendo sido considerado que apresentam de forma verdadeira e apropriada, 
em todos os aspetos materiais, a sua posição financeira em 31-12-2018, que o relató-
rio de gestão foi preparado de acordo com os requisitos legais e regulamentares apli-
cáveis em vigor e que a informação nele constante é concordante com as demons-
trações financeiras auditadas, não tendo sido identificadas incorreções materiais . 

  

                                                      
 A certificação legal das contas foi da responsabilidade de J. Silva Cardoso e Ruben Cordeiro, SROC, L.da, repre-
sentada por Rúben Mota Cordeiro (ROC n.º 1670) (doc. I.04.02.05). 
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III. Conclusões 

11. Conclusões 

32 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações: 

Ponto do 
Relatório Conclusões 

6.  

A prestação de contas de 2018 da Urbhorta – Construção, Gestão e Explo-
ração de Projetos de Desenvolvimento Empresarial, E.E.M., foi efetuada 
por via eletrónica, através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de 
Contas na Internet, dentro do prazo legalmente estabelecido (§ 16). 

Porém, o processo de prestação de contas não observou a Instrução n.º 
1/2019 do Tribunal de Contas, quanto aos documentos e formatos estabe-
lecidos. Os documentos em falta, essenciais à verificação interna de con-
tas, foram remetidos posteriormente pela entidade, após solicitação. 

Relativamente ao processo de prestação de contas de 2019, verificou-se, 
com base em análise liminar, que já foi instruído de acordo com as instru-
ções do Tribunal de Contas, conforme compromisso assumido pela enti-
dade em sede de contraditório (§§ 17 a 23). 

7. 

A entidade publicitou na respetiva página da Internet os documentos le-
galmente exigidos, em cumprimento da obrigação legal de transparência 
prevista no artigo 43.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e no artigo 10.º 
da Lei n.º 26/2006, de 22 de agosto, tendo sanado no decurso da presente 
ação as situações em falta (§§ 24 a 26). 

8. 

A conferência efetuada aos registos contabilísticos apresentados nas de-
monstrações financeiras, permitiu confirmar a coerência dos documentos 
e entre documentos, assim como o valor registado no balanço em caixa e 
depósitos bancários, o que permitiu elaborar a demonstração numérica 
das operações patrimoniais e de fluxos de caixa (§§ 27 e 28). 
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12. Decisão 

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugado com o artigo 
107.º, n.º 2, da LOPTC, homologa-se a conta da Urbhorta – Construção, Gestão e 
Exploração de Projetos de Desenvolvimento Empresarial, E.E.M., referente ao exercí-
cio de 2018. 

Expressa-se à entidade o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração pres-
tadas durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos no valor de 1 716,40 euros, nos termos dos artigos 9.º, 
n.os 3 e 5, e 11.º, n.º 1, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 
139/99, de 28 de agosto, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste Relatório ao conselho de administração da Urbhorta, E.E.M. 

Remeta-se também cópia do presente Relatório: 

– à Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial; 

– à Câmara Municipal da Horta. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos 
termos do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 10 de setembro de 2020. 

O Juiz Conselheiro, 

                                                  

(Araújo Barros) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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